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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0156/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROIBA QUE CAMINHÕES 
CEGONHAS DESCARREGUEM SUAS CARGAS NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS INDÚSTRIAS FACHINNI, LOCALIZADA NO 
1.º DISTRITO INDUSTRIAL JOÃO F. CEZARE, SUGERINDO QUE A 
MESMA SEJA REALIZADA NA AVENIDA ANGELO BIMBATO.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de proibir que 
caminhões cegonhas descarreguem suas cargas nas dependências das Indústrias 
Fachinni, localizada no 1º Distrito Industrial João F. Cezare, sugerindo que a mesma 
seja realiza na Avenida Ângelo Bimbato. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de Março de 2008. 
 
 
 

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que a descarga feita nas Indústrias Fachinni 

realizada por caminhões cegonhas prejudica o trânsito da Avenida Emílio Arroyo 
Hernandes, o que muitas vezes houve riscos de acidentes. 

Tendo em vista que, diversos munícipes veementemente 
reclamam do perigo e da dificuldade em que o trânsito se torna quando da referida 
descarga feita pelos supramencionados caminhões. 

Neste sentido preocupados com o bem estar de nossa população, 
sugerimos que referida descarga seja realizada no Centro do Trabalhador, localizado 
na Avenida Ângelo Bimbato, tendo em vista que o local praticamente não possui 
movimentação constante de carros, o que de certa forma garantiria uma correta 
descarga, sem colocar em risco a incolumidade física de nosso munícipes, bem como 
de não atrapalhar o fluxo normal de trânsito na Avenida Emilio Arroyo Hernandes. 

Assim é que apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja proibido que caminhões tipo cegonha efetuem sua descarga nas Industrias 
Fachinni e que o mesmo seja realizada no Centro do Trabalhador, localizado na 
Avenida Ângelo Bimbato. D
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